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SALÁRIOS DOS GUINCHEIROS
SERÃO REAJUSTADOS EM 5%
Ação eficiente do Sindicato garante GANHO REAL de 3,37%

O Singuesp garantiu para todos os 
Guincheiros um reajuste de 5% nos sa-
lários a partir de 1º de outubro, mês da 
nossa data-base (são 3,37% de ganho 
real - INPC acumulado). Detalhe: quem 
ganha até três salários do Piso mínimo, 
no valor de R$ 3.215,25, será aplicado 
o índice de 5%. Já quem ganha acima 
de R$ 3.215,25 terá reajuste de 4,28%. 

CHICÃO - Francisco José Pereira da 
Silva (mais conhecido como Chicão), 
presidente do Singuesp, afirma: “O Bra-
sil passa por um momento de grande 
instabilidade. Conseguir evitar perdas e 
conquistar novos ganhos foram impor-
tantes triunfos da diretoria do Sindicato.

ATENÇÃO, TRABALHADOR:
Todas as empresas de guincho, sem ex-

ceção, devem cumprir a Convenção Co-
letiva de Trabalho, que tem força de lei. 
Veja seu holerite e analise com cuidado 
para ver se o seu salário está de acordo 
com as informações da tabela ao lado.

“NÃO SE CALE. Caso os companheiros 
estejam ganhando a menos do valor es-
tabelecido na Convenção, liguem imedia-
tamente no (11) 3334.0733 e fale com 
um de nossos diretores”, afirma o secre-
tário-geral do Singuesp, Rodrigo.

VALE-REFEIÇÃO, CESTA BÁSICA E REEMBOLSO SERÃO ELEVADOS EM 5%
O reajuste de 5%, garantido pelo Singuesp, também atinge alguns benefícios, como por exemplo: 

o vale-alimentação dia, subiu de R$ 21,00 para R$ 22,05; a cesta básica passou de R$ 200,00 
para R$ 210,00. REEMBOLSOS: já o valor pago do café da manhã salta de R$ 7,50 para R$ 7,90; 
e o almoço ou jantar foi elevado para R$ 22,05 (antes era R$ 21,00). ATENÇÃO: caso o retorno 
para casa seja inviável, o trabalhador deverá ser reembolsado também pelo pernoite, que antes 
era pago R$ 50,00 e passa agora para R$ 52,50. FIQUE ATENTO E COBRE O QUE É DE DIREITO!
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ACESSE O SITE DO SINDICATO E FIQUE SEMPRE BEM INFORMADO!
O Singuesp possui um site extremamente interativo para que o Guin-

cheiro tenha informações necessárias. Temos menu de benefícios com 
vantagens e parcerias exclusivas aos associados, atendimento jurídico 
com dia e horário disponível,  ficha de filiação para você que ainda não 
é sindicalizado, além de todas as ações do Singuesp disponíveis em ma-
térias muito bem elaboradas através de textos, fotos e vídeos. Você tam-
bém deve ficar ligado nas principais redes sociais em que estamos in-
cluídos: Facebook, Instagram, Twitter e Flickr. Faça parte da vida de sua 
entidade. Acesse WWW.SINGUESP.ORG

VEJA NOSSO PACOTÃO DE BENEFÍCIOS
TRANSPORTE E DESCONTO - O va-

le-transporte pode ser pago em crédi-
to no cartão ou em dinheiro. Pode ser 
descontado o valor máximo de 6% do 
salário do trabalhador. A partir de ago-
ra, os Guincheiros que se locomove-
rem com veículo próprio para locais de 
difícil acesso ou que não exista trans-
porte público vão ter auxílio-transpor-
te. A empresa deverá pagar R$ 0,32 
por quilômetro e fazer o ressarcimento 
dos pedágios, tendo como base o traje-
to casa - trabalho e trabalho - casa.

SEGURO - É obrigatório nas empre-
sas prestadoras de serviço de Guincho. 
O valor se mantém nos R$ 25.000,00. 
No caso de falecimento do empregado 
por morte de qualquer natureza, a em-
presa pagará, a título de auxílio-funeral, 
o valor de um Piso qualificado junto ao 
saldo salarial e qualquer outro direito 
remanescente. A iniciativa garante tran-
quilidade aos pais de família e seus en-
tes queridos estarão protegidos. 

REEMBOLSO - Quando o horário de 
trabalho do Guincheiro for superior a 
quatro horas, a empresa deverá forne-
cer refeições, que contemplam café da 
manhã, almoço e jantar (a depender das 
horas trabalhadas). Se o posto não ti-
ver este suporte deverá reembolsar: R$ 
7,90 pelo café; R$ 22,05 pelo almoço e 
jantar (cada). Caso o retorno para casa 
fique inviável por quaisquer condições, 
o trabalhador deverá ser reembolsado 
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também pelo pernoite em R$ 52,50.
HOMOLOGAÇÃO - As homologações 

das demissões, quando realizadas fora 
da cidade de domicílio do funcionário, 
contarão com contribuição financeira 
da ex-empregadora. Os Guincheiros te-
rão direito a reembolso total das despe-
sas efetuadas com o transporte até o lo-
cal, porém mediante apresentação de 
recibo dos gastos. Caso o posto de tra-
balho providencie transporte próprio 
para locomoção, ele deverá levar e tra-
zer o companheiro sem despesa.

REGISTRO - A negociação abrange o 
tempo para registro em Carteira do pro-
fissional. Conforme previsto na CLT, o 
prazo para providenciar o registro do 
funcionário é de 48 horas. As empresas 
que desobedecerem pagarão uma mul-
ta de R$ 1.000,00, definida em nossa 
CCT. Com isso evitamos a morosidade 
de alguns patrões em assinar a Carteira. 
O funcionário tem o direito de ser regis-
trado desde o primeiro dia de trabalho, 
inclusive se for treinamento.

APOSENTADORIA - Os empregado-
res devem garantir aos seus colabora-
dores, que estiverem comprovadamente 
a dois anos da aquisição da aposentado-
ria, estabilidade temporária no empre-
go. É necessário que o trabalhador este-
ja há pelo menos três anos na empresa. 
IMPORTANTE - Quando chegar o perío-
do, o trabalhador tem 90 dias para co-
municar a empresa de que está elegível 

a este benefício. Caso não o faça a tem-
po, perde a garantia da estabilidade.

AUXÍLIO-DOENÇA - O Guincheiro que 
for afastado do serviço por motivo de 
doença e recebeu, no mínimo, 90 dias 
do benefício, terá garantido seu empre-
go ou salário por 60 dias, contados do 
retorno às atividades regulares. Lembra-
mos da necessidade de toda documen-
tação estar correta. Por isso, Guincheiro, 
esteja muito atento a qualquer documen-
to necessário. Em caso de dúvida entre 
em contato conosco e saiba como você 
deve proceder. Telefone 3334.0733.

FÉRIAS - Mantivemos a estabilidade 
dos companheiros ao retornarem de 
férias do trabalho. Agora não serão só 
30, mas sim 60 dias de garantia de em-
prego ou salário. Desse modo, ninguém 
pode ser demitido antes deste perío-
do. Fica assegurado também que o iní-
cio das férias não pode coincidir com o 
DSR (Descanso Semanal Remunerado), 
feriados ou dias já compensados pelos 
Guincheiros. Muita atenção. Aproveite 
suas férias ao máximo sem se preocu-
par. Mais uma vitória da união!

Tenha o apoio do Sindicato e exi-
ja que os seus direitos sejam cum-
pridos. Se a empresa de guincho es-
tiver descumprindo qualquer regra 
não se cale. Denuncie ao Sindicato.

LIGUE (11) 3333.1893
NÃO FIQUE NO PREJUÍZO!


